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DECRETO N9 2738/78 
de 14 de novembro de 1978 

Declara de utilidade pÚblica 
para fins de ocupação tempo

rária o imóvel abaixo descri 

to e dá outras provi dências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas at ribuiç6es legais e nos termos do inciso IV, do ar
tigo 39 do Decreto- Lei Complementar Estadual n9 9, de 31 de dezembro de 

1969, combinado com o artigo 36 do Decreto-Lei Federal n93365 de 21 de j~ 
nho de 1941, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade
pÚblica, para fins de ocupação temporária pela Municipalidade, o imóvel

assim descrito:" UM TERRENO, sem benfeitori as, constituído pelo lote (7) 

da quadra "B", da Vila São Dimas, medindo 12"~00 m (doze metros) na fren 

t e, por igual medida nos f un<!os, po 30,00 m(trinta metros), da frente aos 

fundos, em ambos os lados, situando com a frente para a Av. Eng9 Francis
co José Longo, antiga Avenida Projetada, no Bairro Hi gienópolis, ou Vila 

Jaci desta Comarca e Circunscri ção Imobiliári a de São Jos~ dos Campos e 

que se divide pela frente com a Avenida de sua situação, de um lado com 

o lote 6 (seis) de outro lado com o lote 8 (oito), ambos de Ana Wullen -

kemper ou sucessores, e nos fundos com o lote 17 (dezessete), de propri~ 

dade de Benedito Marciano Calabrez . Este terreno totaliza a área de 360, 

00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) e consta pertencer a ANTO 
NIO GALVÃO GUIMARÃES e sua mulher ODETE DINAMARCO GUI~~RÃES . 

Parágrafo Unico - A ocupação a que se r~ 
fere este artigo sera pelo prazo em que for necessária as obras cont~s 
do anel viário . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto
ao preço e a forma de pagamento, a ocupação temporária far-se -á por acor 
do, desde que: 

I - a remuneraçao nao ultrapasse o va lor 
fixado no laudo de avaliação; 

li - os proprietários ofe reçam: 

a) translado do título aquisitivo e 

/ lprova da 

~imóvel; 
transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do 

c) certidão atualizada de aquisição
do imóve 1 e negativa de alienações, hipotecas , arrestos , sequestres, ações
reipersecutórias e demais onus; 
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d) Certidão negativa de impostos, taxas, 
contribui ções de melhoria e tari fas pfiblicas. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa de São Jos~ dos Campos, 
14 de novembro de 1978. 

Registrado e publicado no Gabinete do Prcfei 
to, aos quatorze dias do mes de novembro de mil 
to . 

oi 

DA/amtr. 


